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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº  01/2021

         OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrodomésticos, eletroeletrônicos, audiovisual em apoio às atividades auxiliares nas dependências da nova sede do Ministério Público Federal no Estado do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.  DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO
De acordo com o subitem 24.1 do Edital, “Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital”.(Grifo nosso). A data de abertura da sessão está marcada para o dia 09.06.2021, às 8:30 h.
A empresa IMPUGNANTE, em 02/06/2021, às 10:33 h - horário de Brasília, enviou para o email: prpa-cpl@mpf.mp.br, constante no Edital licitatório, o seu pedido de impugnação ao referido Edital. Sendo o prazo final para esclarecimentos e impugnações até o dia 04.06.2021, portanto, reconhece-se o pedido da empresa acima como legítimo e tempestivo.

2.  DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO
Prezando pela objetividade na resposta ao pedido de impugnação da empresa acima, iremos nos ater ao pedido, as razões e normativos, demais partes, como tabelas, quadros, links de consulta e outras citações estarão disponíveis na íntegra no portal da transparência da Procuradoria da República no Estado do Pará, no seguinte endereço eletrônico: http://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/licitacoes/pregoes/2021/licitacao-srp-n-o-01-2021-equipamentos, para consulta de todos, assim como, a resposta a esta impugnação, além de disponibilizada no aviso do Portal de Compras do Governo Federal, no endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br.

A empresa IMPUGNANTE pugna pela retificação do Edital da licitação, reproduzo o seu pedido, “Ante todo o exposto, o que se requer é que a presente impugnação seja devidamente processada e julgada com vistas a deferir o pedido e sanar as irregularidades apontadas com a consequente retificação do edital de licitação em acordo com a SÚMULA 473 do STF, segundo a qual a Administração deve revogar atos inconvenientes e inoportunos e anular os ilegais (Princípio da Autotutela), sugerindo-se o cancelamento dos itens fragmentadora (item 3), para que possam ser licitados em futura oportunidade corrigidos, por meio de melhor avaliação das especificações e pesquisa de preços, sem atraso dos demais itens desta licitação”.

3. DA ANÁLISE DOS PEDIDOS

Antes de adentrar no mérito do pedido da empresa impugnante, vale destacar e fazer um esclarecimento onde a empresa impugnante no seu pedido cita o objeto “ fragmentadora” e coloca se referindo a esse objeto como o “item 3”. O item correto do objeto “fragmetadora de papel” é o de “número 42”, conforme está relacionado no Edital e seus anexos. Feito o esclarecimento, passemos a analisar o pleito.

A equipe de planejamento responsável pelo Termo de Referência foi acionada para verificar o requerimento da impugnante, após diligências realizadas, reproduzo a decisão tomada pela equipe: “Considerando a perda do interesse na contratação do objeto fragmentadora, em razão da digitalização dos processos ampliada dentro da PR/PA; Considerando a pouca utilização do item em razão do teletrabalho configurado; Considerando a necessidade de melhor avaliação da necessidade para uma aquisição futura; Solicito o cancelamento do item fragmentadora do certame em aberto”.


4. DA DECISÃO DO PREGOEIRO
De acordo com a solicitação da equipe de planejamento para o cancelamento do item, importante destacarmos que, o cancelamento do item em nada afetará de forma substancial as propostas por ora enviadas para esse pregão, sendo assim, não há necessidade de se republicar o edital com reabertura de prazo. Todos os princípios norteadores que regem o processo licitatório permanecem respeitados, como a isonomia e a competitvidade, por exemplo.
Diante disso, conheço da impugnação interposta pela empresa Impugnante, já que os requisitos de admissibilidade foram respeitados. 
No mérito, julgo procedente.
[bookmark: _GoBack]Este item de n.º 42 (fragmentadora de papel) será cancelado na abertura da sessão do certame, todas as propostas para esse item serão desconsideradas. No mais, todos os demais itens permanecerão inalterados, conforme as informações contidas no edital e anexos, mantendo-se assim, data e hora previstas no edital para realização do certame.

Carlos Ricardo Moura dos Santos
Pregoeiro da PRPA
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